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                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Autoriza o Poder executivo a conceder o uso de imóvel para o cultivo agrícola.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
A Subemenda ao Projeto de Lei Ordinário nº 092/2021, de origem no Legislativo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 11/04/2022.  
Anteriormente, havia sido solicitada orientação técnica a Borba, Pause & Perim Advogados, acerca da emenda ao PL 92/2021, que argumentou no sentido de que constitucional a emenda apresentada, vez que é de competência do poder legislativo legislar sobre a concessão e permissão de uso dos próprios municipais (Lei Orgânica Municipal, art. 53, VIII).
A previsão de que a concessão de uso deve ter mais de um concessionário, face a área do imóvel ou a qualquer outra condição, juridicamente, não apresenta vício de constitucionalidade, podendo, assim, ser efetuada. 
Deve ser apenas observado que a divisão na área objeto da concessão de uso do imóvel não pode implicar na diminuição do valor total a ser pago ao Executivo, se comparado à possibilidade de a área ser entregue para apenas um concessionário.
A reunião das Comissões permanentes contou com a presença do Procurador Geral do Município, Sr. Carlaile Horbe, da Secretária Municipal de Administração, Sra. Cristiane Seidel e a Diretora de Compras, Sra. Luciana Camillo, a fim de melhor esclarecer o Projeto de Lei. Assim, argumentaram no sentido de que o fracionamento da área a ser cedida ocasionaria prejuízo a administração, posto que, teoricamente, quanto maior a área, mais interessados nela haveria, e, consequentemente, com uma maior concorrência, o valor a ser pago pela cedência aumentaria.

O autor da emenda, Vereador Paulo Sattler manifestou-se em sentido contrário, de modo que não há como garantir a apresentação de uma proposta maior ou menor, tampouco há como se estabelecer um parâmetro para tal. Ainda, afirmou que a cessão há mais de um cessionário atende o interesse público, podendo beneficiar mais munícipes. 

Considerando tratarem-se de diversas matrículas/transcrições, esta comissão solicitou vistas do Projeto para que se possa melhor analisar as possibilidades de divisão da área para cessão, com um ou mais cessionários.

A partir disso, o Vereador Paulo Sattler apresentou a subemenda a emenda, que busca alterar o art. 5º: “Art. 5º A seleção do(s) concessionário(s) será realizada através de processo licitatório, observada a divisão dá área em três partes, conforme já vem ocorrendo na prática, a fim de ampliar a concorrência.”
Quanto a esta subemenda, a orientação técnica entendeu pela inviabilidade jurídica da alteração parlamentar pretendida ao projeto de lei nº 092, de 2021, enviada para análise, visto que o poder de emendar do vereador em relação as proposições de iniciativa privativa do Prefeito deve respeitar as limitações estabelecidas na Constituição da República, não podendo alterar substancialmente o objetivo originário, como verificado no caso concreto.
A Comissão, no entanto, visando agilizar o procedimento de concessão da área e evitar maiores prejuízos ao Município, concluiu pelo andamento do Projeto, para que o mesmo seja discutido previamente no plenário.
Análise:
Considero a emenda e subemenda aptas para ir à votação.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 14 de abril de 2022. 
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